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DECRETO n º 685, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 

Dispõe sobre os horários de expediente nas repartições públicas municipais durante as 
festividades de final de ano 

LUCIANA MARIA RETZ, Prefeita Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

* que os dias 21 e 2 8 de dezembro recairão em sextas-feiras, às vésperas de fi na is-de-semana 
que antecedem as celebrações de Natal e Ano Novo; 

* que os dias 26 de dezembro e 02 de janeiro recairão em quartas-feiras, d ias posteriores às 
comemorações acima referidas; 

* que munícipes e servidores públicos utilizarão tais datas para realizar viagens e compras 

aproveitar o período de festas e preparar atividades ine rentes às citadas efemerídes; 

DECRETA: 

Art. 1º. O expediente nas repartições públicas municipais durante o per íodo de fi na l de ano 

obedecerá aos seguintes horários: 

I) nos dias 21 e 28 de dezembro de 2007, das 08h00 às 12h00; 

11) nos dias 26 de dezembro de 2007 e 02 de jane iro de 2008, das 13h00 às 17h0 0min, 

111) nos dias 24 e 31 de dezembro de 2007 não haverá expediente. 

Art. 2º. Os chefes das repartições onde o trabalho não possa ser interrompido deverão orga

nizar escala de revezamento entre os funcionários em seus horários de servi ço, de 

tal forma que todos possam gozar dos benefícios deste ato . 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal e Espírito S do Turvo, 17 de ezemb 
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CIANA ARIA RETZ 
PREFEITA MUNICIPAL 



PreleibJra Municipal de 
Espírho Santo do Turvo 

EXTRATO DE DECRETOS 

Decreto n° 685 de 17 de dezembro de 2007. 
Dispõe sobre os horários de expediente nas repartições 

públicas municipais durante as festividades de final de ano. 

Espírito Santo do Turvo, 17de dezembro de 2007. 

Denise Vidor Cassiano 
Assessora Técnica Jurfdica 

Prefehura Municipal de lpaussu 
LEI N° 32212007. PE 17 DE PEZEMBRO PE 2007. 

Autoriza O Poder Executivo A Instalar Um Posto De Atendi
mento Do Programa "Acessa São Paulo" No Município De 
lpaussu, Sp. 

PAULO SÉRGIO CORRÊA LEITE, Prefeito Municipal de lpaus
su, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lpaussu aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
instalar um Posto de Atendimento do Programa "Acessa São 
Paulo" no Município de IPAUSSU. 

Artigo 2° • As despesas decorrentes da execução da pre
sente lei, correrão por conta de dotações próprias consigna
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3° • Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Publique-se e cumpra-se. . - . -

Folha de · 

Prefeitura Munic: 
DECRETO N° 566/2007, DE 

DISPÕE SOBRE HOMOLO< 
LETIVO PARA O PSF- PROGRP 
LIZADOATRAVÉS DASECRETP 

Prefeitura Munic 
LEI N° 324/2007, DE 17 DE 

Dispõe sobre alteração no 
313/2007 de 26 de outubro de 

PAULO SÉRGIO CORRÊA LE 
su, Estado de São Paulo, no u 

FAÇO SABER que a Câmarc 
ono e promulgo a seguinte Lei 

Artigo 1°- O artigo 2° da Lei r 
outubro de 2007, passa a vigor 

Artigo 2° - Os recursos finar 
anterior destinar-se-ão a: " obr 
ca e guias e sarjetas nas Ruas 
Maria de Mendonça e João C. J 
ros Cocajá I e 11". 

Artigo 2° - Esta lei entrará er 
ção, revogadas as disposições 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de lpau~ 
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